
 
 
 
 
 

 

 
 A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG  
 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na administração e fornecimento de documentos de legitimação (cartões eletrônicos, magnéticos, com chip eletrônico 
ou outros oriundos de tecnologia adequada), em arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros alimentícios com estabelecimentos comerciais 
credenciados, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

 

 
 

ANEXO V - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
Razão Social: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA CNPJ/MF: 21.922.507/0001-72 Inscrição Estadual: 206.617.377-110     Inscrição Municipal: 4.97400-8 
Endereço: Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues Número: 939 Bairro: Tamboré                  Complemento: 8º Andar, Condomínio Jacarandá Torre I 

Cidade: Barueri               Estado: São Paulo CEP: 06.460-040  
Telefone 1: (11) 3504-0770 | 0800 464 1919  E-mail: lucas.scatena@megavalecard.com.br;  

 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – LUCRO REAL NÃO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO: Banco Bradesco – 237 Ag: 2886 CC: 271108  Cidade: São José do Rio Preto/SP 
 

 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO E ESTÁ RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA: 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva     RG/SSP: 44.116.702-0       CPF: 350.882.968-51 

Data de nascimento: 18/09/1986 Nacionalidade: Brasileiro     Cargo/Função: Sócio Proprietário       Estado Civil: Casado 

Endereço: Rua Valdomiro de Oliveira, 250, Bairro Jd. Bianco, São José do Rio Preto/SP – CEP 15041-502  

Telefone 1: (11) 93277-0546 licitacao@megavalecard.com.br;  
 

 

DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
MENSAL 

VALOR UNIT. MENSAL 
ESTIMADO 

VALOR MENSAL VALOR TOTAL 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Contratação via Credenciamento de empresa especializada 
na administração e fornecimento de documentos de 
legitimação (cartões eletrônicos, magnéticos, com chip 
eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada), em 
arranjo de pagamento fechado, para aquisição de gêneros 
alimentícios com estabelecimentos 
comerciais credenciados, destinados aos servidores da 
Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG). 

750 

R$ 600,00 
(Seiscentos Reais) 

R$ 450.000,00 
(quatrocentos 

e cinquenta 
mil reais) 

R$ 5.400.000,00 
(cinco milhões e 
quatrocentos mil 

reais) 

0,00% 
(zero por cento de 

desconto) 

Décimo Terceiro Salário 
R$ 300,00 

(Trezentos Reis). 
- 

R$ 225.000,00 
(duzentos e vinte e 

cinco mil reais) 

0,00% 
(zero por cento de 

desconto) 

TOTAL ANUAL (Estimado) 

R$ 5.625.000,00 
(Cinco Milhões 

Seiscentos e Vinte 
e Cinco Mil Reais) 

0,00% 
(zero por cento de 

desconto) 

 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme edital 
DECLARO, sob as penas da lei, que as mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital.  
DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
DECLARO haver levado em conta, na apresentação da proposta, os custos, emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como, os 
tributos incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 
pela autoridade competente. 
DECLARAMOS também que os serviços, objeto do Credenciamento nº 003/2025, serão entregues e executados em estrita conformidade com as condições impressas 
em todos os documentos constantes no Termo de Referência, os quais conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, sem qualquer ressalva. 
DECLARO que o prazo de eficácia desta proposta durará até o descredenciamento definitivo desta proponente, e terá seu prazo de início contado da data da entrega 
de seu respectivo envelope. 

 
Propomos o fornecimento dos produtos/serviços nos valores e nos prazos mencionados, sob as condições gerais e específicas indicadas neste formulário, com as quais 
concordamos. 

 
Barueri-SP, 24 de abril de 2025.  

 
 
 
 

___________________________________________________ 
MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVIÇOS LTDA  
CNPJ 21.922.507/0001-72 
Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva 
CPF nº: 350.882.968-51 
RG nº: 44.116.702-0 
Representante legal 
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